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DECRETO Nº 5.167, DE 11 DE MARÇO DE 2021

 Declara aberta vaga decorrente do Processo Seletivo para Estagiários Edital nº 01/2021, de 
18/01/2021.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas,
 D E C R E T A:
 Artigo 1º Ficam declaradas abertas as seguintes vagas, para o cargo de estagiário de curso 
em andamento abaixo relacionado, decorrente do Processo Seletivo para Estagiários Edital n° 01/2021:

 CARGO/CURSO EM ANDAMENTO  NÚMERO DE VAGAS
 ENSINO MÉDIO   04

 Artigo 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 11 de Março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5168/2021 de 12/03/2021

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 216.943,74 (duzentos e dezesseis mil novecentos e quarenta e três reais e 
setenta e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.301.0011.2.311. ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
944 - 3.3.90.30.00.00 32494 MATERIAL DE CONSUMO     1.327,00
943 - 3.3.90.39.00.00 32494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA       70.980,00
10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS)
959 - 3.3.90.30.00.00 32494 MATERIAL DE CONSUMO         145,00
10.003.10.302.0011.2.317. MAC - PROGRAMA DO SAMU
962 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   4.344,00
10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
784 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO         126,00
931 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      198,00
964 - 3.3.90.93.00.00 3335 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                      130.675,74
10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
787 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO                                                 145,00
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.08.244.0014.2.322. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E CONSELHOS ASSISTENCIAIS
961 - 3.3.90.30.00.00 3784 MATERIAL DE CONSUMO                                                     48,00
11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, PROG. ATEND. 
  A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
929 - 3.3.90.32.00.00 31021 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA     8.955,00
    Total Suplementação:                        216.943,74

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do dispos-
to pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio   
 Paraná, em  12 de março de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº.  5169/2021.

 Data: 15 de março de 2021.
 Súmula: Cancela Restos a pagar não processado do Exercício de 2.019, e da outras provi-
dências.
 O Prefeito do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, efetua o cancelamento dos empenhos não Processados do exercício de 2019, referente ao aditivo 
nº 12/2020 supressão das obras de reforma e ampliação do Hospital Municipal.

 D E C R E T A:
 Artigo 1º - Fica cancelado no corrente exercício financeiro, o valor de R$ 2.955,48 (Dois mil, 
novecentos e cinquenta e cinco Reais e quarenta e oito centavos), conforme relatório dos empenhos, a 
saber:

Nº Emp. Data Programática    Fonte Valor
2984 03/09/2019 10.003.10.302.0011.1.302-4.4.90.51.00.00 3335 2.955,48
     TOTAL  2.955,48

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de março de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

2º EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 01/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO CONVOCA OS CANDIDATOS APRO-
VADOS E CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS, POR PRAZO DETER-
MINADO, RELACIONADOS NO ANEXO ÚNICO DESTE EDITAL.
 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos rela-
cionados no ANEXO ÚNICO deste Edital para aceitação de vaga e comprovação dos requisitos especí-
ficos para contratação dos aprovados no Processo Seletivo para Estagiários, aberto pelo Edital 01/2021 
– PMPM, e posterior encaminhamento dos documentos que precedem à contratação. 
 Os candidatos convocados deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, sito à Rua Dez, nº 607, centro, das 8h30m às 11h00m e das 
13h30m às 16h30m, munidos dos seguintes documentos:

 1. Documento de Identidade Original com Foto (RG, CNH ou outro documento de identifica-
ção pública com foto; 
 2. Cartão de Cadastro de Pessoa Física – CPF;
 3. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
 4. Cartão de PIS/PASEP;
 5. Comprovante de Endereço;
 6. Atestado ou declaração de matrícula (original) fornecido pela Instituição de ensino que o 
estudante estiver matriculado.

 Verificada a inconsistência ou não compatibilidade da documentação e titulações apresen-
tadas em relação àquelas indicadas pelos candidatos no ato da Inscrição no Processo Seletivo, bem 
como a falta de comprovação de algum título cadastrado pelos candidatos, que originaram sua classifica-
ção, estes serão desclassificados. 
 Serão considerados desistentes, perdendo direito à contratação, os candidatos que não 
comparecerem no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir do dia 17/03/2021.
 Será verificado no ato da contratação, se os candidatos classificados já extrapolaram o limi-
te máximo de duração de estágio (2 anos) junto à Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio (artigo 11 da 
Lei n°. 11.788/2008). Uma vez verificada a extrapolação do limite, os candidatos serão desclassificados 
do processo seletivo.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 16 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO
2º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL N° 01/2021

* Vagas destinadas aos candidatos de baixa renda, conforme item 5 do Edital nº 01/2021 – Processo 
Seletivo para Estagiários

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 16 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 10/2021

 Ratifico a presente dispensa, com fundamento no art. 24, V, da Lei 8.666/93, a favor de 
Wilson Fernandes, inscrito no CPF nº 172.115.579-15, referente a locação de imóvel para residência 
unifamiliar, situado a Rua Orlando Cogo, Quadra 10, Lote 1-A, Nº 200, Conjunto Habitacional Primeiro de 
Maio, em atendimento a Secretaria de Assistência Social, no valor mensal de R$ 650,00 (seiscentos e 
cinquenta reais), pelo período de 12 (doze) meses, presente o constante dos autos, face ao disposto no 
art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.
 Primeiro de Maio, 12 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 17/2021

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela Secretaria de Serviços Públicos e 
Urbanismo, tendo Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 4653 de 07/07/2020, com 
a devida autorização expedida pela Senhora Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita, de conformidade 
com as condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal nº 5.027/2020, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna público que fará realizar no dia 29 de março de 2021 as 09:00horas, no endereço eletrô-
nico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, o recebimento das propostas conforme especificado na licitação mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 17/2021, do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade a aquisição 
de bancos e lixeiras, com valor máximo de R$ 84.575,40 (oitenta e quatro mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e quarenta centavos), de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. O início do recebimento de proposta se dará a partir de 16 de 
março de 2021. 
 O edital poderá ser lido e obtido acessando o site: www.primeirodemaio.pr.gov.br, bem 
como o Portal da Transparência do Município. Esclarecimentos de dúvidas podem ser feitas no Departa-
mento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min ou encaminhadas ao e-mail: licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br.
 Primeiro de Maio, 15 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº. 4975/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a JOSÉ JÚLIO RIBEIRO, matricula nº. 400515, portador da cédula 
de identidade RG nº. 5.652.365-0 SSP/PR, CPF nº. 484.570.009-34, servidor desta Prefeitura Municipal, 
ocupante do cargo de Operário, referência salarial “35”, do Quadro de Pessoal Permanente – PCSSC, 
desta municipalidade, 06 (seis) meses de Licença Prêmio em Pecúnia Total, referente aos quinquênios 
de 19/09/2005 a 18/09/2010 e 19/09/2010 a 18/09/2015, de conformidade com os artigos 124 e 127, da 
Lei N.º 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro de 
Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 11 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº. 4976/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 Considerando que o Decreto Nº. 4.424/2018, de 01/02/2018, dispõe que os servidores ocu-
pantes de cargo efetivo, submetidos ao regime estatutário, que se encontram aposentados pelo INSS 
deverão ser exonerados;
 Considerando que o Servidor JOSÉ JÚLIO RIBEIRO, matricula nº. 400515, teve a sua 
Aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme Benefício nº. 
198.040.377-2 - “Aposentadoria por Tempo de Contribuição”, espécie 42,

 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica exonerado a partir de 22/03/2021, JOSÉ JÚLIO RIBEIRO, matricula nº. 400515, 
portador da cédula de identidade RG nº. 5.652.365-0 SSP/PR, CPF nº. 484.570.009-34, servidora desta 
Prefeitura Municipal, submetida ao regime estatutário, ocupante do cargo efetivo de Operário, referência 
salarial “35”, do Quadro de Pessoal Permanente, desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 11 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº. 4977/2021

 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para a função de Diretor Escolar, de confor-
midade com o a Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E A VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLADO SOB Nº. 496/2021, DE 
11/03/2021,

 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Diretor Escolar, atuando no Centro de Educação Infantil 
Ana Ferreira Góes, a partir de 10/03/2021, até ulterior deliberação, com jornada de 20 (vinte) horas se-
manais, a servidora ALESSANDRA DE SOUZA MARQUES, matricula nº. 401630, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 8.246.660-6 SSP/PR, CPF nº. 036.986.939-76, ocupante do cargo de Professor, refe-
rência salarial “A-01”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 30% (trinta por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 12 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº. 4978/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PROTOCO-
LADO SOB Nº. 327/2021, DE 12/02/2021,

 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder a MARIA LUCIA DOS SANTOS matricula nº. 401211, portadora da cédula 
de identidade RG n. º 4.537.634-6 SSP/PR, CPF nº. 611.078.919-49, ocupante do cargo de Professor, 
referência salarial “C-22”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCC-
VM, 60 (sessenta) dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, “Rosa Meneghesso dos 
Santos”, de 10/02/2021 a 10/04/2021, de conformidade com o artigo 132 e seus parágrafos, da Lei nº. 
183/1994, de 23/09/1994, “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro de Maio”.                                                   
 Art. 2º Conceder a MARIA LUCIA DOS SANTOS matricula nº. 401418, portadora da cédula 
de identidade RG n. º 4.537.634-6 SSP/PR, CPF nº. 611.078.919-49, ocupante do cargo de Professor, 
referência salarial “C-08”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PC-

CVM, 60 (sessenta) dias de licença por motivo de doença em pessoa da 
família, “Rosa Meneghesso dos Santos”, de 10/02/2021 a 10/04/2021, de 
conformidade com o artigo 132 e seus parágrafos, da Lei nº. 183/1994, de 
23/09/1994, “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro de Maio”.                                                   
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº. 4979/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a contar de 15/03/2021, a Portaria Nº. 4884/2021, de 11/01/2021, 
que designou JOSÉ SATURNINO PERES, matricula 500341, portador da cédula de identidade RG nº 
1.647.376-6 SSP/PR, CPF nº 306.568.349-00, ocupante do cargo em comissão de Secretário de Viação 
e Transporte, grupo ocupacional assessoramento superior, do Plano de Cargos e Salários desta munici-
palidade, para exercer cumulativamente, o cargo de Secretário de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4980/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica exonerado, a partir de 15/03/2021, JOSÉ SATURNINO PERES, matricula nº. 
500341, portador da cédula de identidade RG nº. 1.647.376-6 SSP/PR, CPF nº. 306.568.349-00, ocu-
pante do cargo em comissão de Secretário de Viação e Transporte, grupo ocupacional assessoramento 
superior, do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4981/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a partir de 16/03/2021, a Portaria Nº. 4974/2021, de 10/03/2021, 
que designou ELISE RAFFAELLI SILVEIRA MACHADO VEDOVATO, matricula 500342, portadora da 
cédula de identidade RG nº 8.854.729-2 SSP/PR, CPF nº. 057.882.129-01, ocupante do cargo em comis-
são de Secretário de Governo e Comunicação, grupo ocupacional assessoramento superior, do Plano 
de Cargos e Salários desta municipalidade, para exercer cumulativamente, o cargo de Secretário de 
Planejamento e Gestão.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4982/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica nomeado, JOSÉ SATURNINO PERES, portador da cédula de identidade RG nº. 
1.647.376-6 SSP/PR, CPF nº. 306.568.349-00, para exercer a partir de 16/03/2021, o cargo em comissão 
de Secretário de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, percebendo o subsídio fixado em parcela única, 
de conformidade com o artigo 4º. e 13º. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4983/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ATENÇÃO AO DECRETO LEGISLATIVO Nº. 12 DE 15/03/2021,

 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica nomeado, LUCIANO VELASCO BENITES, portador da cédula de identidade 
RG nº. 7.568.562-9 SSP/PR, CPF nº. 035.176.729-04, para exercer a partir de 15/03/2021, o cargo em 
comissão de Secretário de Viação e Transportes, percebendo o subsídio fixado em parcela única, de 
conformidade com o artigo 4º. e 13º. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4984/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO O OFÍCIO Nº. 001/2021 DO CONSELHO MUNICI-

PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,

 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica nomeado, ALESSANDRO VAZ DE ALMEIDA, portador da cédula de identidade 
RG nº. 8.422.433-2 SSP/PR, CPF nº. 038.338.079-03, para exercer a partir de 16/03/2021, o cargo em 
comissão de Secretário de Planejamento e Gestão, percebendo o subsídio fixado em parcela única, de 
conformidade com o artigo 4º. e 13º. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


